
 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL DANIELLE DO VALE 

 

Requerimento nº                    /2024 

(Da Deputada Danielle do Vale) 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 112 c/c o art. 117 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, depois de ouvido o plenário, que encaminhe manifestação a ANATEL – AGÊNCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, solicitando providências no sentido de promover estudos 

para implantar ou ampliar sinal de telefonia celular e serviços de internet móvel em todas as 

comunidades no município de Pedro Régis - PB. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

É imprescindível que seja enviada solicitação a ANATEL – AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES para que promova estudos de implantação ou ampliação de sinal de 

telefonia celular e serviços de internet móvel em todas as comunidades no município de Pedro 

Régis - PB. 

Em primeiro lugar, a instalação de uma antena telefônica/internet permitirá que os 

moradores das comunidades de Pedro Régis possam ter acesso a serviços de 

telecomunicações essenciais, como ligações telefônicas e acesso à internet. Atualmente, 

muitos moradores dessa região enfrentam dificuldades para se comunicar com outras pessoas 

e acessar informações importantes devido à falta de sinal de telefonia móvel e de internet. 

Além disso, tal medida impulsionará o desenvolvimento econômico dos distritos de 

Cuité de Pedro Régis, pois com a facilidade de comunicação, os moradores terão mais 

facilidade para realizar negócios e estabelecer parcerias comerciais com outras regiões do 

estado e do país. Isso poderá levar à geração de novas oportunidades de trabalho e de renda 

para a população local, além de contribuir para o crescimento econômico da região. 

Ciente da urgência do pleito, estou certa de que os nobres pares se posicionarão pela 

sua unânime aprovação. 

 

Sala das Sessões, 1 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

DANIELLE DO VALE 

Deputada Estadual 
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